
MENSAGEM Nº 924 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA, para exercer o cargo de membro do Conselho 
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente do término do 
mandato de Artur Coimbra de Oliveira. 

Brasília, 14 de julho de 2025. 



 00001.004289/2025-92

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 OFÍCIO Nº 1076/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro
Primeira Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 - Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhora Primeira Secretária,

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA,
para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel, na vaga decorrente do término do mandato de Artur Coimbra de
Oliveira.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/07/2025, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6845693 e o código
CRC 25ADE567 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.004289/2025-92 SEI nº 6845693

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

16/05/2025Data de Emissão:Número: 2025.000004361890-54

CPF:

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

13/08/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão, 
que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

16/05/2025 17:19:53Emitido em:

1Página 1/

EDSON VICTOR EUGENIO DE 

HOLANDA:0

Assinado de forma digital por EDSON VICTOR 

EUGENIO DE HOLANDA  

Dados: 2025.07.04 08:58:26 -03'00'
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Mercado livre e risco de inadimplência(1)

Edson Holanda
Luiza Melcop

Já pensou em como seria a comercialização de energia no Brasil caso todos os
consumidores, inclusive os residenciais, pudessem escolher livremente com quem
contratar o fornecimento de sua energia? Com isso, obter preços mais competitivos e
acessíveis?

Com a recente conversão da Medida Provisória nº 998, na Lei nº 14.120/2021, o sonho
não parece estar tão distante assim. A medida inicialmente editada para gerenciar as
operações financeiras de contenção dos impactos sofridos pelo segmento regulado de
energia elétrica com a pandemia do Covid-19, terminou por dar o primeiro passo, em
definitivo, para a abertura integral do mercado livre.

Antecipando medidas estruturais de modernização do setor elétrico – que até então
eram presentes no Projeto de Lei nº 232 -, a Lei nº 14.120/2021 compreende a
instituição de dois mecanismos que alteram a disciplina de contratação de energia
regulada. A ideia, com isso, é possibilitar a realocação de custos e encargos tarifários,
que hoje são em grande parte suportados pelo segmento regulado de energia.

A exemplo do que foi o acordo mediado pela ANEEL para a rescisão do contrato de
compra de energia regulada da Usina Termelétrica Termo Norte II em 2020, o
primeiro dos mecanismos consiste na descontratação ou redução da energia elétrica
proveniente de Contratos de Compra e Venda de Energia Regulada (CCEARs).

Com a previsão de ser condicionado a critérios econômico-financeiros
regulamentados de forma centralizada pelo poder executivo federal, espera-se que o
mecanismo permita a descontratação dos CCEARs com reconhecimento tarifário dos
custos da operação, desde que impliquem, em alguma medida, na reversão para a
modicidade tarifária. No caso da Termo Norte II, aproveitando-se o exemplo, foi
sopesada a redução dos dispêndios da Conta de Combustíveis Fósseis (CCC).

O segundo mecanismo consiste na contratação de reserva de capacidade, cujo
objetivo é rever os critérios de confiabilidade do suprimento energético nacional,
atualmente lastreados na obrigação das distribuidoras de contratar e certificar em
montantes de garantia física 100% da carga de consumo de seu mercado cativo.

O mecanismo seria responsável por contratar usinas custeadas via encargo sistêmico
e cujo despacho seja condicionado a períodos críticos de disponibilidade de energia,
não sendo mais tão necessário conjugar o produto energia ao produto lastro de
garantia física.

Ainda que os mecanismos de alteração da contratação regulada não sejam suficientes
para a abertura integral do mercado, é inegável que apontam a tomada do rumo para
sua conformação, já que animam o setor pelo possível incremento da credibilidade na
formação dos preços de energia elétrica. Afinal, a redução dos custos e a dissociação
entre lastro e energia dinamizariam a venda do produto energia.

Só que sendo este um caminho que implica na realocação de custos e, por
consequência, na repactuação dos riscos negociais, é preciso entender mais a fundoParecer de mérito do autor V (6833251)         SEI 00001.004289/2025-92 / pg. 34



como se dará a rediscussão dos processos de contratualização havidos na
comercialização de energia elétrica.

Uma vez que se reflete no contrato a matriz dos riscos assumidos pelos empresários
nas transações econômicas, decerto que, no contexto do setor elétrico, a reformulação
da logística dos contratos de compra e venda de energia regulada implicará na
transferência dos custos dessas transações, agora para o mercado livre.

O que não se pode esquecer é que no contexto da edição da Medida Provisória nº 998
não foram endereçadas soluções para o mercado livre, que foi instado à época a
encontrar soluções bilateralmente negociadas, amealhando prejuízos entre os
próprios agentes empresários.

Assim, considerado que, até a edição da Lei nº 14.120/2021, a inadimplência
contratual entre agentes setoriais ou, ainda, de consumidores finais de energia era, e
ainda é, em grande parte amortizada pelas distribuidoras, é necessário que antes da
abertura integral do mercado se pense no processo de contratualização e execução de
contratos de comercialização livre de energia, principalmente se o mercado livre
passar a englobar consumidores residenciais. Isso porque não se espera mais alocar
esse risco no mercado regulado.

O assunto ainda parece estar no ponto cego das discussões legislativas. No Projeto de
Lei nº 232, muito embora se evite a pulverização dos consumidores com carga de
consumo inferior a 500 kW – atual limite para migração para o mercado livre –, os
quais deverão ser reunidos sob perfil de agente varejista, nada se diz sobre a métrica
do tratamento da inadimplência contratual em cadeia que poderá ocorrer entre o
consumidor e agente ou comercializador varejista.

Neste primeiro passo que desponta para uma modernização mais robusta do setor
elétrico, os mecanismos de revisão de contratação regulada instituídos pela Lei nº
14.120/2021 figuram como necessários para abertura integral do mercado livre. Mas,
para que o tão sonhado design de mercado não vire um pesadelo, é essencial
repensar como os custos e riscos da comercialização de energia serão alocados no
setor elétrico. Talvez a resposta perpasse por rever os processos de contratualização
entre os agentes de mercado.

(1) Artigo publicado no Canal Energia. Disponível em:
https://www.canalenergia.com.br/artigos/53167428/mercado-livre-e-riscos-de-inadimplencia.
Acesso em 29 de março de 2021.
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